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JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

PORTARIA Nº 0748/2022

Exoneração de Ofício e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 25045/2022

R E S O L V E :

Art. 1º EXONERAR DE OFÍCIO, a servidora relacionada no Anexo I, desta Portaria, do 

respectivo Cargo Efetivo, com lotação na SEMEDE.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, a cidadã relacionada no Anexo II, desta Portaria, 

aprovada e Classificada no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 02/2019, 
para o cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 3º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de 
Posse. 

Art. 4º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo 

a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 

IV.
Art. 5º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 

pretendido, conforme orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, a nomeada deverá 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@

gmail.com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão 
de Pessoas entrará em contato com a nomeada, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio dos 

telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
       

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0748/2022

EXONERAÇÃO DE OFÍCIO
PROFESSOR II - PORTUGUÊS

MATRÍCULA|NOME
19668-1|LUCIANA SEGHETTO ROSSETTI

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0748/2022

NOMEAR
PROFESSOR II - PORTUGUÊS

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
82|MARIANNE TEIXEIRA DOS SANTOS JESUS|133.009.667-36|002/2019

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0748/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE

(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município 
de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data 
igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar 
pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o 
candidato que optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) 
anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os 
dependentes de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando 
o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 
anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 

* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – 
(link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do 
Município onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0748/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.
br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: 
depag.semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA Nº 0748/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.
br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela 
Prefeitura, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo 
telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO 
constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo 
Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0749/2022

DISPENSA, RESCINDINDO CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 25648/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º DISPENSAR, rescindindo, a contar da data da publicação, o Contrato 

Temporário de Trabalho dos Servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, 

contratados para a função ali mencionada.

Art. 2º Os servidores, relacionados no Anexo Único deverão realizar o Exame Médico 

Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, 

no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, 

nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-

1441.

Art. 3º Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não 
tenha sido requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, 

vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção 

do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário 
gozava quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 

279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o 

mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO 
DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico 
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança 

do Servidor-DESAS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0749/2022

MATRICULA|NOME|FUNÇÃO/LOTAÇÃO
30643-6|Aline da Silva Oliveira|Enfermeiro II/SEMUSA
30698-3|Priscilla Gonçalves Razoni|Enfermeiro II/SEMUSA
30824-2|Veronica Priscila Melquiades Silva|Enfermeiro II/SEMUSA
30825-0|Monique Helena Cabral Peixoto|Enfermeiro II/SEMUSA
30826-9|Marta Aparecida dos Santos Brito|Enfermeiro II/SEMUSA
30827-7|Maria do Rosario Chagas de Carvalho|Enfermeiro II/SEMUSA
30851-0|Juliana Dias Boechat Linhares|Enfermeiro II/SEMUSA
30860-9|Thaina Marchon Rodrigues Coutinho|Enfermeiro II/SEMUSA
30875-7|Luciani Magalhaes Barbosa Marques|Enfermeiro II/SEMUSA
30876-5|Laira Maria Sevilha de Moura Franco|Enfermeiro II/SEMUSA

DECRETANDO A PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva do Município com base no que 

dispõe o art. 149 (CAPUT) da Lei Complementar nº 066/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA.
Prefeito do Município de Rio das Ostras


